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ESTADO DO E.SlPÍllR~liO S.b;NTC 

CÂNíARA MUNlC]PAL DE COlATINA 
' 

' ' ' 

PROJBTO DE LEI NQ./Vf e l :_-."·., 

TRATA DE APBOSENT.ADORIA DE FUNCIONÂRIOS :MUNICIPAI 

A Câmara Municipal de Cola tina, Estado do Espírit 

Santo, usando de atribuiç5es legais; 

DECRETA: 

ArtolQ)~ A ap~s~ntodoria dos Servidores efetivos ~u extra-numerários municipais 

~ garantida nos seguintes casos: 

A)-Por tempo de Serviço 

B)-Por idode <lVBnçadr:i 

C)-Por invalidez 

D)-Por compusorio 

Art. 2º)-_l\ oposentDdorü:i por tempo- 6 concedido cios 30 81108 de serviço compu.todo. 

se poro toudo o tempo de serviço empregGdo em re:portições estodu::.iis ou 

federais, devendo o tempo do município atingir no mínimo i/6 dos trinta 

anos: 
. R-n:i- o )' 

~o:r.1:.- ~ êJ GIJOsentadoris por idnde ~ gDrantido aos 65 onos de idade desde que o 

1;iiposent~ndo tenhc olconçsdo no mínimo 10 c:inos de servj_ço. 

§-2Q)- A o:pos enta do ria por invé.llidez é g<::1 rantid::J. desde q_uondo o funci on6rio c:u 

· - ~ / ~ 1~19,. · ·a a ~ · -" 0 4 a t _,_ JO LOUQO mcnic~ comprove sua 1ncapac1.o e, aepois ue ~ meses o r00a-

mento inicü1l. 

§-JQ )- A aposent8doria compulsório é concedido aos 70 onos de id8de. 

Art. 39 )-Em qualquer dos c21sos é garDntido Sol6rio integral 113r1:i b oposent:::do. 

(AUTOR) 
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ESTADO DO ESIPÍR!TO SANTO 
• 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente · 

A~ C.~m:d.i,ifílÕOs de r.h1atiça, .Redsç~o, Trabálhe e · 

Aasist~lloi9 Sociel. e ~ de ·rcoh.~a e Finanças, em :reUil.i·Ôo cenjtiJ;tte P!. 

ra apreciar o l?ro3eto de Lfli ni,L.t:> ? .. , resol.Vel'fi.11 pel• sw. apr<tvaçio = 
tal Gomo se ache redigidoe 

JUSTIÇA ~---?'w~--, ~ . ~-- , 
, ~ . -· ......... ~~_..,.,..._....._..., .......... _....,.,..~ ... ., .. _ - - -~ 
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~----~1-.t~-~-------------



Of. nQ 227/63 

\ 
,\ 

'\ 

Colotiua, 7 de ogoeto de 1 963 

Senhor Prefeito. 

Tenrw t:i r:mtisfDçÕo d.e encrnninhor e V. :E.i:oia. 

pare os c11:l•ri<los f:i.ns, de Snnçf"]o e Prov .. m.lgação t e inclusD cépia da Lei 

nt? L.346, aprio-.;od.o pela G~mora Municipal em sue Última i·eunião. 
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/ 

.) 

.... "' _________ .__ ---·-------
P:r· e u:Ulor:i.t i3 

Ao 
. E~o<!> Sr. 
r::(·n4rio ]'raga 
DD .. ):refeito Mtmicipal 
NESTA: 

JCilll .... 

/.' 



· -·- -· -- ESTADO D-O ·· ESPÍR!TO S.ANTO 

'CÂMARA. ~l:CIPAL DE.COLA.TINA 
• • • • • ~ \ • ' : 1 ~·:, • 

Gabinete do Presidente 
-------

Tti.ATA DE APOSENTALORIA DE FUNOIONIF...lôS MUillCI-

DTWf\172.A; 
• rm•-.u.-.~• 

1.~l"t .l" )-A ep<wentadori(=J 'Joo Servidoreo efotivoo m.i exi.a:G-nem.erdrios muni
oipai.s é gnronti.da. nos oegu1ntoe 4:'.acos: 
4)-POR :C~PO :DE SBRVIÇô; 
D)-POR IDADE AVAfü/ADA; 
O )-POR IUVALitr'8Z-~ 
'D )-Por CútLCPURSÕRIA • 

.Art .2g )-A apocw.ntadorl.Q por tempo ,é oonced:ido ooo 30 anoo de, serviço can
putea.o•ft :poro ton.üo o tempo do se:r.•viço cmp:r·egodo em. re:pert19ie11 
ootoüuo1o ou l'eà,01"010, d.evondo o tempo elo_ w.unioí:pio atingir· no m1 
i:limo l/6 õ.oe t1"int.a cu1.oe; . 

§-1~)-

§~)-

A oposentGdo,;iio :por idode é garan·Çido aos 65 enoa de idade desde 
que o aposentando tenho al~~nçodo no n!nimo 10 anos de serviço; 

J; a:p<iSEJntadoria :po:;:- :i.n:volidcrn é t;~Ql .. Dffiii.ôe tleodo qUi'Jn'1o o :funo1o
l~.r.frio cujo l.f.:m.d.<) füJ junto m6dico comprove ano incr.rpa cidadEi, depoi.1 
do 24 meoeG ÜO trotamento inicial; 

A· aposentadoria (!ompula~rio (,, concedicla aou 70 nnoe de idade • 

.Art. 32 )-:Em ~:ualque~ doa cnsos .~ gorantido 5eltfrio integral p.1 ro o opooen
todo • 

.Art .411 )-'Fleta Lei entro~ em VigOr na dota de sua J?Ublioaçô'o • revog-am-se .... 
as diepoaiçõea e:m con·trório. 

7 ae agosto de l 963 

l'roci ílen t 1'.:! 

Registrodo e publicnds- n/Secretar1a, na dota sttr;ro. 


